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GÂMARA MUNICIPAL DE tNHUMAS
Palácio "Fulgêncio Alves Soyer"
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"Concede TÍtulo de Cidadania
Inhumense"

A CÂMARA MUNICIPAL DE INHUMAS aprova e eu, presidente,
promulgo o seguinte Decreto kglrlatlvo:

Art. 1" - Fica concedido o Tífrilo d.e C-ldadão Inhumense ao
Empresário'sÉRclo IToNIZDTI yERoJvEs,-.

Art. 2" - A concessáo de que trata o arligo anterior é uma merecida
homenagem da Câmara Municipal de Inhumas a um cidadão visionário e
empreendedor, que vem gerando emprego e renda em nosso municÍpio há
alguns anos, através de uma carreira profissional de sucesso. Além do mais,
construiu sob base sólida às estruturâs de seu lar, transmitindo-lhes os reais
valores éticos e morais.

Art. 3o - Este Decreto Legislativo entÍa em vigor na data de sua
publicaçáo, revogadas as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÔES DA CÂMARA MUNICIPAL DE INHUMAS, AOS
09 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2022.

(A sÁ
es Vallm
VALIM)

ereador/ PSD -

11

e t óriasec

tl Orl{)

l;ls. N
Processo ll,o

Praça Santana, no 226 - Centro - lnhumas - GO - CEP 75.400-546

Fone (062) 3511-1395 /3511.1634 /3511.1710 - E-mail: camaradeinhumasgo@hotmait.com



Eu cristiani sou natural de viÇosa ( mg) engenheira agrônoma formada na ufu e sergio ,

natural de pirajui ( sp) , engenheiro agrônomo, formado na ufv ,casamos e viemos para

lnhumas no ano de 2002 . Temos 3 filhos que são nalural de goiania. Em 2003 abrimos
nossa primeira empresa ( loia intimidade) , depois no ano de 2010 abrimos nossa segunda
empresa , uma franquia da cacau show. No ano de 2021 abímos nossa teÍceiÍa empresa ,

a casa de cames veronesi. Neste ano de 2022 se completou em outubro exatos 20 anos de
inhumas! Fomos recebidos com muito carinho pela populaÉo inhumense durante todos
esses anos. Temos ihumas como nossa cidade do coraÉo. Adoramos fazeÍ parle desta
Íamilia inhumense.
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ESTADO DE GOIÁS

cÂuenn MUNtctPAt DE INHUMAS
Palácio "Fulgêncio Alves Soyer"

co^ rssÂo DE coNs:ETUICÂO E JUSTICÁ

PELATóPIO e PAPECEP ao Projeto de Decrcto Legislativo
n" O25. de O9 & novembro de 2O22

SUPLENTE DE RELATOR: Vêreador Alan Anlônao da Sêrra

DO.BELAIÓBIO

Veio ao exame desta Comissão, o Projeto de Decrêto Legislativo de autoria do Vereador
ALESSANRO VALIN, que Concede o Título de Cidadania lnhumense ao Senhor SERGIO DONUETI
VERONESI,

OO PARECER E VOTO DO

- O Projeto de Decreto Lêgislativo é de crmpêtência privativa da Câmaía Municipal,
coníorme previsão contida no inciso lll, do artigo 115, do Regimento lntêrno.

- Quanto eo mérito do Projeto não vislumbro incrmpâtibilidade da matéria com as
Constituições Fedêral e Estadual e com a Lêi Orgânica do Município de lnhumas-GO.

- O presente Projeto de DecÍeto Lêgislativo atende â toda técnica legislativa, posto que está
redigido na sua forme legal.

Ante ao exposto, o PARECER deste SUPLÊNCIA DE RELATORIA é que o Projeto adma
exposto seja discutido e votado em Plenário, posto que atende todos os requisitos necessários e não
vislumbra nenhume inconstitucionalidade de forma.

Portanto, sou pela sua tramitação normal

E o PARECER

MAS, AOS 18 DIAS DO MÊSSALA DAS COMISSÔES DA CÂMA
DE NOVEMBRO OE 2022,

Ver-

N ICIP

+
Alan erra

te de da CCJ

Os demais membros da Comissão de ConstituiÉo e Justiça, âtravés do Presidente ê do
Secretário, acompanham o Yoto do Suplente Relator

I
a"a"s alY"poa"
Presidente da CCJ

Proço Sontano, ne 226 - Centro - lnhumos/GO; CEP 75.400-546

Fones: (62) 3517-7395 / 3574-2874 / 3514-7990 - E-moil: camorodeinhumosgo@hotmoil.com
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ESTÂDO DE GOIAS
cÂt ARÂ MUNtctPAL DE TNHUMAS

'PAúcro FULGÊNcro ÂlvEs soYER'

Expeça-se o competente DECRETO LEGISLATIVO para o homenageado, registre-
se e arquive-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INHUMAS, AOS 23
DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DÊ2022.

idente

Certifico que através do ofício io 879122 - Gab. Prês., de 23 de Novembro de 2022, Íoi
cumprido o acima determinado por V. Exa.

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INHUMAS, AOS 23 DIAS DO MÊS DE
NOVEMBRO DE2022.

S

S



ESTADO DE GOIÁS

CÂMARA MUNICIPAL DE INHUMAS
Palácio "Fulgêncio Alves Soyer"

Of . n" 879122 - Gab. Pres.

llmo. Sr.
Sérgio Donizeti Veronesi
Nesta.

autoria do ilustre colega Vereador ALESSAI{DRO VALIN
demais Edis desta Casa de Leis, o mesmo receberá o

lnhumas, 23 de Novembro de 2022

, e aprovaçáo unânime pelos

"TÍTULO DE CIDN)ÃO

IIs. N
Processo rt.o

Prezado Senhor,

Servimo-nos do presente para comunicaÍ Vossa Senhoria que, por indicação e

INHUMENSE"
Esta honraria é concedida por esta Câmara a cidadáos e cidadás que se

destacaram no exercício de suas funçóes, sendo também pessoas cuja trajetória de vida é
exemplo de honradez e dignidade, fazendo com que nos sintamos especialmente felizes em
reconhecer esles altos méritos que orgulham nossa comunidade.

Na oportunidade, informamos que a entrega desta honraria para o prezado amigo

ocoÍrerá posleÍiormeníq em dia, horário e local a serem marcados, ficando a cargo do

colega VeÍeador Alessandro Valin a confirmaÉo da oúorga da mencionada honraria.

Atenciosamente,

Sualr da

Praça Santana, no 226 - Centro - lnhumas - GO - CEP 75.400-546

Fone (062) 3511-1395 / 3511-1634 /3511-1710 - E-mail: camaradeinhumasgo@hotnail.com

Sem mais para o momento, despedimGnos com votos da mais alta estima e

distinta consideraÉo.



ESTADO DE GOIÁS

CÂMARA MUNICIPAL DE INHUMAS
Palácio "Fulgêncio Alves Soyer"
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"Concede Título de Cidadania
Inhumense'

A CÂMARA MUNICIPAL DE INHUMAS aprovâ e eu, Presidente,
promulgo o seguinte l)ecreto Legirlatlvo:

Art. 1" - Fica concedido o Título de C:ldadão Inhumense ao

Empresário'§ÉFIGIO DO IüaDT1 RO I@SP

Art. 2" - A concessão de que trata o ariigo anterior é uma merecida
homenagem da Câmara Municipal de Inhumas a um cidadáo üsionário e

empreendedor, que vem gerando emprego e renda em nosso município há
alguns anos, através de uma carreira profissional de sucesso. Além do mais,
construiu sob base sólida às estruturas de seu lar, transmitindo-lhes os reais
valores éticos e morais.

Art. 3o - Este Decreto Legislaüvo entra em ügor na data de sua
publicaçáo, revogadas as disposições em contrá'rio.

SALA DAS SESSÔES DA CÃMARA MUNICIPAL DE INHUMAS, AOS
23 DIAS DO MIDS DE NOVEMBRO DE 2022.

Suair T Mlranda

Praça Santana, no 226 - Centro - lnhunas - GO - CEP 75.400-546

Fone (062) 3511-1395 / 3511-1634 /3511-1710 - E-mail: camaradeinhumasgo@hotnail.com


